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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 0699/2023 

 

   Rio de Janeiro, 11 de abril de 2023. 

 

Processo nº 0839665-79.2023.8.19.0001 

ajuizado por                                          , 

representada por                                            . 

 

O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas do 1º Juizado 

Especial de Fazenda Pública da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, quanto à consulta 

em hematologia. 

 

I – RELATÓRIO 

1.  De acordo com documento médico da Clínica da Família João Batista Chagas (Num. 

52380353 - Pág. 8), emitido em 30 de janeiro de 2023, por                                                             - - 

- -                                                                 , a Autora, 95 anos, foi encaminhada à consulta em 

hematologia devido à suspeita de mieloma múltiplo. 

 

II – ANÁLISE 

DA LEGISLAÇÃO 

1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém as 

diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) 

visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e aperfeiçoar o 

funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o conjunto de ações 

e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de Saúde 

(SUS) e dá outras providências. 

3.  Considerando a Política Nacional de Regulação do SUS, disposta no Anexo XXVI 

da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017; 

Art. 9º § 1º O Complexo Regulador será organizado em: 

I - Central de Regulação de Consultas e Exames: regula o acesso a todos os 

procedimentos ambulatoriais, incluindo terapias e cirurgias ambulatoriais; 

II - Central de Regulação de Internações Hospitalares: regula o acesso aos leitos e 

aos procedimentos hospitalares eletivos e, conforme organização local, o acesso aos 

leitos hospitalares de urgência; e 

III - Central de Regulação de Urgências: regula o atendimento pré-hospitalar de 

urgência e, conforme organização local, o acesso aos leitos hospitalares de 

urgência. 
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DO QUADRO CLÍNICO 

1.  O mieloma múltiplo (MM) é uma neoplasia maligna de origem hematopoética, 

caracterizada pela proliferação clonal de plasmócitos na medula óssea, que, na maioria dos casos, 

secretam proteína monoclonal detectável no sangue ou urina, podendo levar à disfunção de órgãos. 

Corresponde a cerca de 1% dos tumores malignos e 10%-15% das neoplasias hematológicas. O 

acometimento ósseo pelo MM é característico da doença, com lesões líticas que afetam 

predominantemente o esqueleto axial (crânio, coluna e gradil costal) e as áreas proximais dos 

membros superiores e inferiores1. Ainda é uma doença incurável. Apesar das novas estratégias de 

tratamento, na maioria dos pacientes ocorre recidiva. O tratamento da doença recidivada depende de 

vários fatores: do tratamento realizado como primeira linha, se transplante autólogo de medula óssea 

ou não, da resposta e sua duração, se a recidiva ocorreu com ou sem tratamento de manutenção, do 

status do paciente e da reserva medular. O melhor tratamento do paciente com mieloma múltiplo 

recidivado deve ser individualizado, dependendo da idade, da função da medula óssea, da terapia 

inicial, do padrão e tempo para a recidiva2. 

 

DO PLEITO  

1.  A consulta médica compreende a anamnese, o exame físico e a elaboração de 

hipóteses ou conclusões diagnósticas, solicitação de exames complementares, quando necessários, e 

prescrição terapêutica como ato médico completo e que pode ser concluído ou não em um único 

momento3. 

2.  A hematologia é a especialidade médica que estuda as doenças que envolvem o 

sistema hematopoiético, ou seja, tecidos e órgãos responsáveis pela proliferação, maturação e 

destruição das células do sangue (hemácias, leucócitos e plaquetas). A hematologia também estuda 

os distúrbios de coagulação que envolve substâncias contidas no plasma4. 

 

III – CONCLUSÃO 

1.  Informa-se que a consulta em hematologia pleiteada está indicada ao manejo do 

quadro clínico que acomete a Autora (Num. 52380353 - Pág. 8). 

2 .  Considerando o disposto na Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde 

(RENASES), destaca-se que a referida consulta está coberta pelo SUS, conforme Tabela de 

Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do SUS (SIGTAP), na qual 

consta: consulta médica em atenção especializada, sob o código de procedimento: 03.01.01.007-2. 

3.  O acesso ao serviço habilitado para o caso em tela ocorre com a inserção da demanda 

junto ao sistema de regulação. Cumpre salientar que a Política Nacional de Regulação, está 

organizada em três dimensões integradas entre si: Regulação de Sistemas de Saúde, Regulação da 

Atenção à Saúde e Regulação do Acesso à Assistência, que devem ser desenvolvidas de forma 

dinâmica e integrada, com o objetivo de apoiar a organização do sistema de saúde brasileiro, otimizar 

                                                      
1 BRASIL. Ministério da Saúde. PortariaNº 708, de 6 de agosto de 2015. Aprova as Diretrizes Diagnósticas e Terapêuticas do Mieloma 
Múltiplo. Disponível em: < http://conitec.gov.br/images/Protocolos/ddt_Mieloma-Multiplo.pdf >. Acesso em: 11 abr. 2023. 
2 HUNGRIA, V.T.M., Tratamento do Mieloma Múltiplo recidivado, Rev. Bras. Hematol. Hemoter. v. 29, n. 1, p. 48-53, Jan./Mar. 2007.  

Disponível em: <http://www.scielo.br/pdf/rbhh/v29n1/v29n1a11.pdf>. Acesso em: 11 abr. 2023. 
3 CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA - CFM. Resolução CFM Nº 1958/2010. Disponível em: 

<http://www.crmpr.org.br/publicacoes/cientificas/index.php/arquivos/article/viewFile/131/130>. Acesso em: 11 abr. 2023. 
4 Instituto Estadual de Hematologia – HEMORIO. Doenças Hematológicas. Disponível em: 
<http://www.hemorio.rj.gov.br/Html/Hematologia_doencas_hematologicas.htm>.  Acesso em: 11 abr. 2023. 

http://www.hemorio.rj.gov.br/Html/Hematologia_doencas_hematologicas.htm
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os recursos disponíveis, qualificar a atenção e o acesso da população às ações e aos serviços de 

saúde5. 

4. No intuito de identificar o correto encaminhamento da Demandante aos sistemas de 

regulação, este Núcleo consultou a plataforma do Sistema Estadual de Regulação – SER e verificou 

que ela foi inserida em 30 de janeiro de 2023, para o procedimento ambulatório 1ª vez – 

hematologia (Oncologia), com classificação de risco verde e situação em fila, sob a 

responsabilidade da central REUNI-RJ. 

5.  Desta forma, entende-se que a via administrativa está sendo utilizada no caso em 

tela, sem a resolução da demanda pleiteada, até o presente momento. 

6.  Em consulta ao banco de dados do Ministério da Saúde6 foi encontrado Protocolo 

Clínico e Diretrizes Terapêuticas para a suspeita diagnóstica da Suplicante – mieloma múltiplo. 

7.  Quanto à solicitação da Autoral (Num. 52380352 - Pág. 8 e 9, item “VIII”, subitens 

“c” e “f”) referente ao provimento de “... outros exames, tratamentos, medicamentos e utensílios 

caso a Autora venha a necessitar no curso do tratamento ...”, vale ressaltar que não é recomendado 

o fornecimento de novos itens sem emissão de laudo que justifique a necessidade dos mesmos, uma 

vez que o uso irracional e indiscriminado de medicamentos e tecnologias pode implicar em risco à 

saúde. 

 

É o parecer. 

Ao  1º Juizado Especial de Fazenda Pública da Comarca da Capital do Estado 

do Rio de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                      
5 BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE. Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: <http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-

sus/programacao-regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/regulacao>. Acesso em: 11 abr. 2023. 
6 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas – PCDT. Disponível em: <https://www.gov.br/saude/pt-

br/assuntos/protocolos-clinicos-e-diretrizes-terapeuticas-pcdt#i>. Acesso em: 11 abr. 2023. 
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